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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

SGC - DERH - Diretoria Estratégica em Recursos Humanos
 

Ofício n°0035/2026-SFP-23657

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

À São Paulo Previdência - SPPREV

Avenida Rangel Pestana, 300 - Centro

 

Assunto: Parecer PA 039/2024 - Progressão Funcional prevista na Lei Complementar nº
1.122/2010

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 017.00031149/2026-53.

 

Atendendo a requerimento do SITESP - Sindicato dos Técnicos da Fazenda do Estado de São
Paulo, que chegou a nós por intermédio do Ofício SITESP nº 007/2026 , encaminha-se, para
conhecimento e providências, cópia do Parecer PA nº 39/2024, aprovado pela Procuradoria Geral
do Estado em 31/01/2025.
 
Informa-se que, com fundamento no referido Parecer, a Diretoria de Estratégica em Recursos
Humanos – DERH da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo -
SEFAZ,  já adotou as providências administrativas cabíveis em relação aos servidores em
atividade, com afastamento do critério de prescrição anteriormente aplicado e encaminhamento
para reapuração e pagamento das diferenças devidas, assegurando-se a integral satisfação do
crédito, desde a data dos efeitos funcionais da progressão ou promoção.
 
Diante disso, solicita-se que essa Autarquia adote as providências em relação aos servidores
aposentados, observando o entendimento jurídico consolidado no Parecer PA nº 39/2024, de
modo a uniformizar os procedimentos administrativos e viabilizar a regularização das situações
pendentes.
 
 
 

MAURÍCIO BARUTTI DE OLIVEIRA 

Subsecretário de Gestão Corporativa da SEFAZ

Respondendo pela Diretoria de Estratégia em Recursos Humanos 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Barutti De Oliveira, Subsecretário,
em 15/04/2026, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Ofício DERH 0035/2026 (0104087661)         SEI 017.00031149/2026-53 / pg. 25

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=115430727&id_documento=115431039
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0104087661 e o código CRC 675BA22C.
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Governo do Estado de São Paulo
São Paulo Previdência

Diretoria de Benefícios do Poder Executivo
 

DESPACHO N° 379/2026-SPPREV-DBPE

 

Nº do Processo: 017.00031149/2026-53

Interessado: SPPREV 

Assunto: DRs, Ofício SITESP, São Paulo

 

Ao Senhor

Saulo Viera Valente
Coordenador de Benefícios do Poder Executivo (CBPE)

 

Ao Senhor

Rodolfo Cintra de Oliveira
Coordenador de Manutenção do Poder Executivo (CMPE)

 

 

Prezados, 

 

À vista do encaminhamento da Diretoria Estratégica em Recursos Humanos, por
meio do Ofício SITESP nº 007/2026 (0098274167), e em conformidade com o Parecer PA. nº
39/2024 (0104087458), que versa sobre progressão funcional prevista na Lei Complementar nº
1.122/2010, encaminhem-se os autos à CBPE e à CMPE para ciência e providências.

 

Atenciosamente,

 

 

Carina Biglia
Diretora de Benefícios do Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Carina Biglia, Diretor, em 16/04/2026, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0104512641 e o código CRC 1B4E4967.
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Governo do Estado de São Paulo
São Paulo Previdência

Coordenadoria de Benefícios do Poder Executivo
 

DESPACHO N° 65/2026-SPPREV-DBPE-CBPE

 

Nº do Processo: 017.00031149/2026-53

Interessado: Diretoria de Benefícios do Poder Executivo

Assunto: DRs, Ofício SITESP, São Paulo

 

À Senhora

CARINA BIGLIA
Diretora de Benefícios do Poder Executivo - DBPE

 

Prezada senhora,

 

Ciente do Parecer PA n. 39/2024 (id. 0104087458), informo não haver implicações
na Coordenadoria de Benefícios do Poder Executivo e sua estrutura organizacional, tratando-se
o tema exclusivamente de providências com relação ao pagamento de servidores aposentados.

 

Atenciosamente,

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

SAULO VIEIRA VALENTE
Coordenador de Benefícios do Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Saulo Vieira Valente, Coordenador, em
17/04/2026, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0104828618 e o código CRC D55445CD.
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Governo do Estado de São Paulo
São Paulo Previdência

Supervisão de Manutenção do Poder Executivo
 

DESPACHO N° 89/2026-SPPREV-DBPE-SMPE

 

Nº do Processo: 017.00031149/2026-53

Interessado: SPPREV

Assunto: DRs, Ofício SITESP, São Paulo

 

 

À Coordenadoria de Manutenção do Poder Executivo (CMPE),

Informo que, para o prosseguimento da revisão dos benefícios de aposentadoria dos servidores
que tiveram progressão/promoção com vigência enquanto ainda estavam em atividade, é
necessário o envio, pelo RH do órgão de origem, das apostilas de progressão/promoção de cada
servidor.

De posse das referidas apostilas, será possível dar andamento aos pedidos de revisão dos
benefícios de aposentadoria informados.

 

 

Atenciosamente,

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

ANDRÉ TOBARA
Supervisor de Manutenção do Poder Executivo

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Tobara, Supervisor, em 22/04/2026, às
15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0105058726 e o código CRC FC1C500F.
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Governo do Estado de São Paulo
São Paulo Previdência

Coordenadoria de Manutenção do Poder Executivo
 

DESPACHO N° 82/2026-SPPREV-DBPE-CMPE

 

Nº do Processo: 017.00031149/2026-53

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: DRs, Ofício SITESP, São Paulo

 

 

À DBPE

 

Em atenção ao solicitado no despacho 0104512641, esta Coordenadoria atem a
informar que, com o recebimento da cópia do Parecer PA 39/2024 e Ofício DERH 0035/2026,
para a efetivação da revisão do benefícios e pagamento de retroativos resta a apresentação
das Apostilas - devidamente publicadas - contendo informação referente ao novo
enquadramento de cada ex-servidor.

 

RODOLFO CINTRA DE OLIVEIRA

Coordenador

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Cintra De Oliveira, Coordenador, em
22/04/2026, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0105072517 e o código CRC 534CB00D.
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Governo do Estado de São Paulo
São Paulo Previdência

Diretoria de Benefícios do Poder Executivo
 

DESPACHO N° 460/2026-SPPREV-DBPE

 

Nº do Processo: 017.00031149/2026-53

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

Assunto: DRs, Ofício SITESP, São Paulo

 

 

 

Ao Senhor

Maurício Barutti de Oliveira

Subsecretário de Gestão Corporativa da SEFAZ

(Respondendo pela Diretoria de Estratégia em Recursos Humanos )

 

Prezado Subsecretário,

Cumprimentando-o respeitosamente, à vista do encaminhado no documento de n° 0104087661,
faço CIÊNCIA do Ofício SITESP n° 007/2026, bem como do Parecer PA n° 39/2026, os quais
foram devidamente divulgados no âmbito desta Diretoria de Benefícios do Poder Executivo
(DBPE), conforme ciência de suas coordenadorias (documentos 0104828618 e 0105072517),
onde serão adotadas as providências em relação aos servidores aposentados e de acordo com o
entendimento jurídico exarado no referido Parecer.

 

Respeitosamente,

 

Carina Biglia
Diretora de Benefícios do Poder Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Carina Biglia, Diretor, em 23/04/2026, às
17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0105084036 e o código CRC 6C34E8D4.

SPPREV Despacho Numerado 460 Despacho de Encaminhamento (0105084036)         SEI 017.00031149/2026-53 / pg. 34

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

SGC - DERH - Diretoria Estratégica em Recursos Humanos
 

Ofício n° 0055/2026-SFP-23657

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Ao Senhor 
Luiz Carlos Pires Junior
Presidente
Sindicado dos Técnicos da Fazenda do Estado de São Paulo - SITESP 
Rua Estela, 515, bloco D, 5º andar - Vila Mariana/ São Paulo 

 

Assunto: Prescrição quinquenal para os pagamentos das progressões funcionais dos Técnicos da Fazenda
Estadual – TeFEs aposentados

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 017.00031149/2026-53.

 

Trata o presente do Ofício SITESP nº 007/2026, referente à prescrição quinquenal
para os pagamentos das progressões funcionais dos Técnicos da Fazenda Estadual – TeFEs
que se encontram aposentados.

 
Cumpre informar que esta Diretoria de Estratégia em Recursos Humanos – DERH

encaminhou à SPPREV cópia do mencionado Ofício e do Parecer PA nº 39/2024, tendo
comunicado àquele órgão as providências adotadas pela Secretaria da Fazenda e Planejamento
em relação aos TeFEs ativos, solicitando a atuação daquela Autarquia em relação aos servidores
inativos.

 
Nesse sentido, a Diretoria de Benefícios do Poder Executivo da SPPREV informou

que serão adotadas as providências em relação aos servidores aposentados de acordo com o
entendimento jurídico exarado no Parecer PA nº 39/2024.

 
 
                                                                              Atenciosamente,

 
 

MAURÍCIO BARUTTI DE OLIVEIRA 

Subsecretário de Gestão Corporativa 

Respondendo pelo expediente da DERH

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Barutti De Oliveira, Subsecretário,
em 10/06/2026, às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Ofício DERH 0055/2026 (0110525527)         SEI 017.00031149/2026-53 / pg. 35

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
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